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ATA DE REUNIÃO 

Aos 03 dias do mês de março do ano de 2026, às 09h30min, na Sala de Reuniões do 

Plenário, reuniu-se a Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização Financeira da 

Câmara Municipal de Catalão, com a presença dos seguintes membros: Deusmar 

Barbosa da Rocha, Presidente; e Gilberto Barbosa de Andrade, Relator. Sob a 

presidência do vereador Deusmar foi iniciada a reunião para deliberar sobre a análise de 

projetos de lei e demais assuntos pertinentes à Comissão. 

Foram analisadas e discutidas as seguintes proposições: 

1 - Projeto de Lei n° 16-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza o 

Município de Catalão afirmar parceria com a Organização Social Centro de Integração 

Social da Mulher Vida Mulher Viva, mediante Termo de Fomento, com repasse de 

recursos a título de subvenção social, nos termos da Lei n° 13.019/2014". O relator 

manifestou-se favoravelmente ao projeto. O presidente e o vogal acompanharam o voto. 

2 - Projeto de Lei n° 17-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a doar área de terras/lotes urbanos, de propriedade do município 

de Catalão/GO, para organização social Centro de Integração Social da Mulher Vida 

Mulher Viva, bem como desenvolver ações para implementar o Programa Minha Casa 

Minha Vida, e dá outras providências ". O relator manifestou-se favoravelmente ao 

projeto. O presidente e o vogal acompanharam o voto. 

3 - Projeto de Lei n° 18-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Altera os anexos 

lie X da Lei Municipal n°1.818, de 05 de abril de 2000 (Plano de Cargos e Carreiras 

da Administração direta, autárquica e fundacional do Município de Catalão/GO), 

modificados pela Lei Municipal n°4.044, de 22 de dezembro de 2022, para majorar o 

número de vagas dos cargos de provimento efetivo que especifica, e dá outras 

providências ". O relator manifestou-se favoravelmente ao projeto. O presidente e o vogal 

acompanharam o voto. 

4 - Projeto de Lei n° 19-2026, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza o 

Município de Catalão, por meio do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de 

Catalão - CMDCA, a complementar recursos financeiros destinados a projetos 

previamente aprovados no âmbito do chamamento público 001/2025, hem como da Lei 
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Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal n° 1.173, de 26 de 

junho de 2018 ". O relator manifestou-se favoravelmente ao projeto. O presidente e o 

vogal acompanharam o voto. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 

reunião às 09h35min. 

Catalão, 03 de março de 2026. 
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